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RESOLUÇÃO N. TC-57/2011 

 
 
 

Regulamenta a concessão de gratificação de 
insalubridade para servidores que atuam no 
Tribunal de Contas do Estado. 

 
 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de 

suas atribuições e das competências outorgadas pelos artigos 61 da Constituição do 

Estado, 2º da Lei Complementar n. 202/2000, 2°, 187, III, e 253, I, do Regimento 

Interno, e considerando o que dispõem o inciso VII do artigo 85 da Lei n. 6.745/1985 e o 

artigo 45 da Lei Complementar n. 255/2004,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O servidor em exercício no Tribunal de Contas do Estado fará jus à 

Gratificação de Insalubridade, de acordo com o disposto no inciso VII do art. 85 da Lei 

n. 6.745/1985 e no art. 45 da Lei Complementar n. 255/2004, quando submetido a 

atividades insalubres e atender aos requisitos legais e aos desta Resolução.  

Parágrafo único. Para os efeitos desta Resolução, entende-se por atividades 

insalubres aquelas que, por sua própria natureza ou métodos de trabalho, expõem 

direta e permanentemente o servidor a agentes físicos, químicos ou biológicos nocivos 

à saúde, acima dos limites de tolerância fixados, em razão da natureza e da intensidade 

do agente e do tempo de exposição aos seus efeitos.  

 

Art. 2º A caracterização e a classificação dos locais ou das atividades 

insalubres serão realizadas pela Gerência de Saúde do Servidor, da Secretaria de 

Estado da Administração, ou quem a suceda, que emitirá laudo pericial de avaliação 

com fundamento na legislação federal e estadual vigente e aplicável ao caso.  
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§ 1º A emissão do laudo ficará condicionada à solicitação, pelo Presidente do 

Tribunal de Contas, à Secretaria de Estado da Administração.  

§ 2º Transcorridos 60 (sessenta) dias da solicitação sem manifestação do 

órgão competente, o serviço poderá ser realizado por empresas especializadas, sem 

vínculos com o Tribunal de Contas, contratada para essa finalidade.  

§ 3º Ocorrendo mudança substancial do ambiente laboral, das instalações 

físicas, dos equipamentos e métodos de trabalho, os quais foram considerados para 

elaboração do laudo pericial, poderá ser solicitada a emissão de novo laudo.  

 

Art. 3º O valor da Gratificação de Insalubridade a que se refere esta 

Resolução terá como base de cálculo o valor do vencimento do nível "7", referência "A", 

da Tabela Referencial de Vencimentos do Anexo III da Lei Complementar n. 496, de 26 

de janeiro de 2010, observados os seguintes percentuais:  

I - 40% (quarenta por cento) para grau máximo;  

II - 30% (trinta por cento) para grau médio;  

III - 20% (vinte por cento) para grau mínimo.  

§ 1° A classificação do grau de insalubridade será definido no laudo pericial. 

§ 2° No caso de incidência de mais de um fator de insalubridade, para efeito 

de acréscimo salarial será considerado apenas o de grau mais elevado, vedada a 

percepção cumulativa.  

 

Art. 4º A Gratificação de Insalubridade não abrange a hipótese de servidor 

que no exercício de suas atribuições fique exposto a agentes nocivos apenas em 

caráter eventual, e deixará de ser paga automaticamente quando o servidor não mais 

exercer o tipo de atividade que deu origem ao seu pagamento ou quando estiver 

afastado do exercício de suas funções por mais de 30 (trinta) dias.  

§ 1º Será devido o pagamento da Gratificação de Insalubridade nos períodos 

de usufruto de férias e de licença-prêmio e nos afastamentos em razão de licença-

gestação e de licença para tratamento de saúde própria ou em pessoa da família. 
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§ 2º Será assegurada ao substituto a percepção da Gratificação de 

Insalubridade enquanto perdurar a substituição.  

§ 3º A servidora gestante, em razão de recomendação médica e mediante 

requerimento, enquanto durar a gestação, será afastada das atividades em locais 

considerados insalubres, sem prejuízo do adicional a que faz jus nos termos desta 

Resolução, passando a exercer suas atividades em outro local em que não fique 

exposta aos agentes nocivos.   

 

Art. 5º Cabe à Diretoria de Administração e Finanças adotar as medidas 

operacionais para cumprimento desta Resolução.  

 

Art. 6º Esta Resolução entre em vigor na data da sua publicação.  

 

Florianópolis, 05 de dezembro de 2011. 
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